
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 239/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e ao Deputado Estadual, limo Sr. Noraldino Júnior, solicitando auxilio 
para disponibilização de recursos financeiros com o objetivo de adquirir uma 
ambulância veterinária para atender animais de rua em situação de 
emergência e um veículo de resgate para recolhimento de animais de pequeno 
e grande porte abandonados nas vias públicas do Município. 

JUSTIFICATIVA 

A ambulância veterinária é um veículo equipado e direcionado 

exclusivamente para o transporte emergencial de animais. Um médico veterinário 

deve sempre estar presente no veículo e assegurar para que os animais recebam os 

primeiros socorros, ambulância equipada para atender, possuindo  kit  imobilização, 

suporte para fluidos e complementação de oxigênio. 

A aquisição de uma ambulância veterinária é mais um importante 

passo para a ampliação dos serviços da proteção animal em nossa cidade. Trata-se 

de uma solução segura e prática para os animais de rua que estão em situação de 

emergência e precisam ser transportados de maneira rápida para atendimento. O 

acionamento do serviço poderá ser feito pela própria população. 

O equipamento proporcionará suporte no atendimento a gatos e 
cachorros vítimas de acidentes e maus-tratos e significará um importante apoio no 
primeiro atendimento aos animais, o que fortalece ainda mais o trabalho do 
Associação de Socorro e Proteção Animal (ASPA) perante a alta demanda pelo 

serviço na cidade. 
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Os animais socorridos pela ambulância serão levados à Associação de 

Socorro, o Samu será liberado para socorrer cães e gatos em situação crítica, que 

serão atendidos e acolhidos. 

A presença de animais nas vias urbanas de Varginha tem sido um 
problema recorrente merece atenção do Poder Público Municipal. Este Vereador 
tem recebido diversas reclamações de munícipes e de instituições de defesa animal 
que relatam casos de animais transitando sozinhos pelas vias públicas, em avenidas 

de grande movimento. 

Portanto, faz-se necessário um rápido e eficiente serviço de resgate 
dos animais encontrados soltos pelas ruas e avenidas, uma vez que situações desta 
natureza trazem riscos à população e aos próprios animais, podendo ser 
acometidos por atropelamentos e causar acidentes, que podem inclusive envolver 

pedestres e veículos. 

Nesse sentido, solicita-se a aquisição de um veículo próprio em 
condições adequadas para transportar os animais capturados pela fiscalização, 

trazendo maior segurança para os animais e para os agentes. 

Por todo o exposto, buscando ampliar os serviços de proteção animal 

ofertados pelo Município, apresenta-se esta Indicação e solicita o apoio do 

Executivo Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de maio de 2022. 
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